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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA i'IUNICIPAL DE BOQUIM

GoNTRATO no 0J 12022

coNTRATo DE pREsÍAçÃo oc sERwços euE
ENTRE ST CELEBRA", DE UM LADO, A
PREFETÍURA DE BOQUIM, TENDO COTTOpaatÍqpe o FUNDo uarNrcrPAl DE
nssrsrÊruca socrAl, E, Do otrRo, A cAT -
CONSULTORIA, ÁsSESSORIÁ E CONTAEILTDADEpúeuca LTDA., DEaoRRENTJí. DA
INEXIGIBTLIDADE DE LTCTTAçAO NO gL/2O22.

O MUNICÍpIO DE BOQUIM, por intermédio de sua Prefeltura, inscrita no CNPJ sob
no 13.097.068/0001-82, localizada à Praça Dr. Jose Maria Paiva Melo, s/n,Centro, nesta
cidade de Boquim/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo seu Prefeito, o Sr. Eraldo de Andrade Santos, tendo como partícipe lntegrante o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por intermédio de sua Secretaria,
inscrita no CNPJ sob no L4.534.934/0001-18, localizada à Praça Dr. Jose Maria Paiva
Melo, sln, Centro, nesta cidade de Boquim/SE, doravante, denominada
PARTICIPANTE, neste ato representado pela suaSecretária, aSra. Erlca Ollveira
Santosre a CAT - Consultorla, Assessorla e Contabllldade Públlca Ltda., pessoa
jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada,
inscrita no CNPJ sob o no 08.560.9351O0O1-34, e no Conselho Regional de
Contabilidade, Seccional Sergipe, sob o no SE-OOOZZL|O, com sede à Rua Proprlá, no
280, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador, o Sr. José Valmir
dos Passos, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de
Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições
seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBTETO íart. 55. inciso I, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria especializada
na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo, de acordo com as
especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta
do Contratado, que passam a Íazer parte integrante deste instrumento, de acordo com
o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

Parágrafo únlco.Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência
SocÍal.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íAÉ. 55, INCISO II, dA LEi NO

8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma ção
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Con
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cúusuu rencerm - oo pneço, oes coruorções oe pecauerro rart. ss,
lnclso IIL da Lel no 8.666/931.
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$173.100,00 (cento
e setenta e três mil e cem reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em
parcelas totalizadas no valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), cuja
composição dar-se-á da seguinte forma:

I - Valor mensal para a Prefeitura: R$9.200,00 (nove mil e duzentos reais);

II - Valor mensal para a Assistência Social: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais);

§1o - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mensal, a importância
adicional de 01 (um) honorário por parte de cada um dos entes - Prefeitura e
Assistência Social - para e quando da realização dos serviços abaixo descritos, da forma
que segue:

I - Prefeitura:

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais);

b) Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais);

c) Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA - R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
reais);

II - Asslstêncla Soclal:

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 2.7OO,OO (dois mil e
setecentos reais).

§2o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devldamente atestada pelo setor responsável
pelo recebimento do serviço.

§3o - Para fazer Jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, Juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e
Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anteclpado.
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§60 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período
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§7o - No caso de atraso de
mencionado no caput desta C
INPC/IBGE.

pagamento, será utilizado, para atualização do valor
láusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
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cúusuLA qUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55, Inclso IV. da Lel no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.

Parágrafo único -O prazo contratual acima menclonado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses prevlstas nos incisos do art.
57, §10 da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íAít. 55. lnclso IV, da Lel
no 8.666/931
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no art. 73,1, a e b, da Lei no. 8.666/93.

cúusulA sExrA - DoTAcÃo oRGAHENTÁRrA íart. 55, lnclso v, da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Prefeitura, conforme classificação orçamentárla detalhada abaixo:
o UO: 1103 - Secretaria Municlpal de Admlnlstração e Flnanças
o Ação: 04,122.0001.2007 - Manutenção da Secretaria de Admlnistração e Finanças
o Elemento: 3390.35.00 - Seruiços de Consultoria
o Fonte de Recurso: 15000000

cúusutl sÉrtue - oo otnero e Respottslgtuoaoe oes plnres (art. ss.
inciso VII e XIIL da Lel no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os seruiços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a flm de orlentar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste
contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o 10 (dez) do mês

\./
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subsequente ao solicitado, todas as informações
desempenho do presente Contrato.
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II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

cúusuLA orrAvA - DAs PENALTDADES Ê MULTAS (Art. 5s. Inclso vrr, da Lel
no 8.666/931
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévla defesa:

I -advertência;

II -multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso inJustlficado no início
dos serviços;

III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parclal do mesmo;

IV -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (aÉ. 55, Inclso VIIr, da Lel no 8.666/93).
Independentemente de notiflcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constltuem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artlgo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniêncla administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que calba à CONTRATADA
qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante
fica obrigado a comunlcar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30
(trlnta) dlas de antecedêncla.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recalrá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 da Lel no. 8.666/93 e alterações.

cúusull oÉcrua - oos otnerros oo cournanante no ceso oe nesctsÃo
(AÊ. 55, lnclso IX, da Lel no 8.666/931.
Na hipótese de rescisão administratlva do presente Contrato, a
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que
medldas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.
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O presente Contrato fundamenta-se:

I -nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinações da Lei no. 8.666193i

IIf - nos preceitos do Direito Público;

\./
IV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposlções do
Direito Privado.

Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cúusute oÉctne secunoa - oas llreRlcões rllt. es, r-ei no g.seerggt.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado flca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessárlos, até o llmite legal previsto no art.
65, 51o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

cúusutl oÉcrua reRcetna - oo lcoupanxluenro e ol rtsceuzacÃo
íArt.67, Lel no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a este lnstrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantlr a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusutl oÉcrr.rn oueRm - oo roRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Esta
único competente para dirimir as questões que porventura surgi

do de Sergipe, como
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presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer
a execução do
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 03 de janeiro de 2022.

ERALDO DE SANTOS

CONTRATANTE\-,

v UdrrA-S.-^b*
É RICA

Sócio

IRA SANTOS
de
PANTE

da CAT
NTRATADA

D
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